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 V O T O

 A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora):

1. A presente ação direta de inconstitucionalidade está prejudicada.

2. Pela Lei n. 14.311/2022 se alterou a Lei n. 14.151/2021, que disciplina o
afastamento e teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância da
empregada gestante não imunizada contra o coronavírus.

As normas questionadas, inc. III do § 3º, § 6º e § 7º do art. 1º da Lei n.
14.151/2021, alterada pela Lei n. 14.311/2022, inserem-se na legislação pela
qual previstas hipóteses nas quais a empregada gestante deverá retornar à
atividade presencial  durante a emergência de saúde pública :

“Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância
nacional decorrente do coronavírus SARS-CoV-2, a empregada
gestante que ainda não tenha sido totalmente imunizada contra o
referido agente infeccioso, de acordo com os critérios definidos pelo
Ministério da Saúde e pelo Plano Nacional de Imunizações (PNI),

 deverá permanecer afastada das atividades de trabalho presencial  .
§ 1º A empregada gestante afastada nos termos do caput deste

artigo ficará à disposição do empregador para exercer as atividades
em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra

 forma de trabalho a distância, sem prejuízo de sua remuneração.
§ 2º Para o fim de compatibilizar as atividades desenvolvidas pela

empregada gestante na forma do § 1º deste artigo, o empregador
poderá, respeitadas as competências para o desempenho do trabalho e
as condições pessoais da gestante para o seu exercício, alterar as
funções por ela exercidas, sem prejuízo de sua remuneração integral e
assegurada a retomada da função anteriormente exercida, quando

 retornar ao trabalho presencial.
§ 3º Salvo se o empregador optar por manter o exercício das suas

atividades nos termos do § 1º deste artigo, a empregada gestante
 deverá retornar à atividade presencial nas seguintes hipóteses  :

I - após o encerramento do estado de emergência de saúde pública
 de importância nacional decorrente do coronavírus SARS-CoV-2;

II - após sua vacinação contra o coronavírus SARS-CoV-2, a partir
do dia em que o Ministério da Saúde considerar completa a

 imunização;
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III - mediante o exercício de legítima opção individual pela não
vacinação contra o coronavírus SARS-CoV-2 que lhe tiver sido
disponibilizada, conforme o calendário divulgado pela autoridade de
saúde e mediante o termo de responsabilidade de que trata o § 6º

 deste artigo;
 IV - (VETADO).
 § 4º (VETADO).
 § 5º (VETADO).

§ 6º Na hipótese de que trata o inciso III do § 3º deste artigo, a
empregada gestante deverá assinar termo de responsabilidade e de
livre consentimento para exercício do trabalho presencial,
comprometendo-se a cumprir todas as medidas preventivas adotadas

 pelo empregador.
§ 7º O exercício da opção a que se refere o inciso III do § 3º deste

artigo é uma expressão do direito fundamental da liberdade de
autodeterminação individual, e não poderá ser imposta à gestante que
fizer a escolha pela não vacinação qualquer restrição de direitos em

 razão dela  ." (NR)
 Art. 3º (VETADO).

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

No  caput do art. 1º se estabelece que a aplicabilidade de seus parágrafos
se dará “durante a emergência de saúde pública de importância nacional

 decorrente do coronavírus SARS-CoV-2” .

Do § 3º daquele dispositivo constam as hipóteses em que a empregada
gestante deverá retornar à atividade presencial, sendo que no inc. I se a
situação em que o retorno se dê “ após o encerramento do estado de
emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do

 coronavírus SARS-CoV-2”.

Este dispositivo não é questionado na presente ação.

A norma impugnada, posta nos §§ 6o. e 7o. do inc. III do art. 1o. da Lei
n. 14.311/2022, teve os efeitos jurídicos exauridos na Portaria do Ministério
da Saúde n. 913, de 22.4.2022, pela qual declarado o encerramento da
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da
infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), revogando-se, assim,
a Portaria do Ministério da Saúde n. 188, de 3.2.2020.
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 3. Como realçado pelo Ministro Dias Tofolli no Agravo Regimental na
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.041 (DJe 14.6.2011), “a
jurisprudência desta Corte é pacífica quanto à prejudicialidade da ação
direta de inconstitucionalidade por perda superveniente de objeto, que
tanto pode decorrer da revogação pura e simples do ato impugnado como

 do exaurimento de sua eficácia” .

Confiram-se no mesmo sentido os seguintes precedentes:

“PROCESSO OBJETIVO - LEI BALIZADA NO TEMPO. A
circunstância de o ato normativo abstrato autônomo atacado na ação
direta de inconstitucionalidade ter vigência determinada conduz, uma
vez alcançado o termo final, a concluir-se pela inviabilidade do
controle concentrado de constitucionalidade” (Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 1.979, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ
29.9.2006).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº
15.406/2013, DO ESTADO DO CEARÁ – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – DIPLOMA LEGISLATIVO DE VIGÊNCIA
TEMPORÁRIA – PLENO EXAURIMENTO DE SUA EFICÁCIA
JURÍDICO-NORMATIVA – IRRELEVÂNCIA DE EXISTIREM, OU
NÃO, EFEITOS RESIDUAIS CONCRETOS RESULTANTES DO ATO
NORMATIVO CUJOS EFEITOS ESGOTARAM-SE EM RAZÃO DE
DECURSO TEMPORAL – EXTINÇÃO ANÔMALA DO PROCESSO
DE FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA EM DECORRÊNCIA
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO” (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.120-AgR,
Relator o Ministro Celso de Mello, DJe 12.2.2016).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 77 ARTIGOS
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO MATO GROSSO.
AMPLITUDE DO OBJETO A JUSTIFICAR A EXPOSIÇÃO DA
FUNDAMENTAÇÃO EM CAPÍTULOS. IMPUGNAÇÕES A
DISPOSITIVOS DA CARTA CONSTITUCIONAL ESTADUAL QUE
SE ENCONTRAM PREJUDICADAS. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS
NÃO APRECIADOS NO MÉRITO, EM RAZÃO DA INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL. MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS
PROFERIDOS NO JULGAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO COM A DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE ALGUNS ARTIGOS.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO COM A DECLARAÇÃO DE
CONSTITUCIONALIDADE DE OUTROS ARTIGOS.
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INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO DO ART. 66,
VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE CONHECIDA E,
NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Está
prejudicada a Ação Direta de Inconstitucionalidade, por perda
superveniente de objeto e de interesse de agir do Autor, quando
sobrevém a revogação da norma questionada. Prejudicialidade da
Ação Direta de Inconstitucionalidade em relação aos artigos 77, I a V;
83, I a VI, e parágrafo único; 84; 116; 117; 162, § 8º; 185; 246, caput e
parágrafo único, em face da alteração realizada pelas Emendas
Constitucionais Estaduais 7/1993; 10/1995; 24/2004; 33/2005; 35/2005. 2.
Está prejudicada a Ação de Controle de Constitucionalidade quando o
dispositivo impugnado já tiver sido objeto de pronunciamento pelo
SUPREMO sobre sua constitucionalidade. Prejudicialidade da Ação
Direta de Inconstitucionalidade em relação aos arts. 39; 67, II; 110,
parágrafo único; 111 e seu § 2º; 112, II e VI, e 113, II (ADI 291/MT, Rel.
Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe de 10/9/2010); arts. 121; 122 e 123
(ADI 98/MT, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 31/10/1997); art.
147, §§ 3º e 4º (ADI 176/MT, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 9/10
/1992); art. 65 (ADI 253/MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 17/6
/2015); e art. 354, caput e § 1º (ADI 550/MT, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO, DJ de 18/10/2002). 3. Está prejudicada a Ação Direta de
Inconstitucionalidade quando exaurida a eficácia das previsões
enfrentadas, considerando que a análise, nesses casos, acarreta o
exame das situações fáticas ocorridas durante sua vigência.
Prejudicialidade da Ação Direta de Inconstitucionalidade em relação
aos artigos 7º e 32 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. 4. A alteração substancial havida em dispositivos
constitucionais invocados como parâmetro de constitucionalidade em
controle abstrato tem o condão de induzir à prejudicialidade das
demandas. Prejudicialidade da Ação Direta de Inconstitucionalidade
em relação ao parágrafo único do artigo 160 da Constituição Estadual.
(…) 9. Ação Direta de Inconstitucionalidade parcialmente conhecida e,

 na parte conhecida, julgada parcialmente procedente” (Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 282, Relator o Ministro Alexandre de Moraes,
DJe 28.11.2019).

Este Supremo Tribunal tem reconhecido a perda de objeto das ações de
controle abstrato, nas quais impugnadas normas deixaram de subsistir no
ordenamento jurídico e cujos efeitos se tenham exaurido: ADI n. 2.542-AgR,
Relator o Ministro Luiz Fux, Plenário, DJ 27.10.2017; ADI n. 3.408-AgR,
Relator o Ministro Dias Toffoli, Plenário, DJ 15.2.2017; ADI n. 4.365, Relator
o Ministro Dias Toffoli, Plenário, DJ 5.3.2015; ADI n. 6.488, de minha
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relatoria, decisão monocrática, DJ 28.4.2021; ADI n. 3.004/MG, Relator o
Ministro Roberto Barroso, decisão monocrática, DJ 16.12.2013; ADI n. 2.701
/RJ, Relator o Ministro Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 4.12.2012;
ADI n. 3.964/DF, Relator o Ministro Teori Zavascki, decisão monocrática, DJ
9.12.2014; ADI n. 973/AP, Relator o Ministro Roberto Barroso, decisão
monocrática, DJ 10.6.2014; ADI n. 1.504/RS, Relator o Ministro Roberto
Barroso, decisão monocrática, DJ 10.6.2014; ADI n. 1.910/DF, Relator o
Ministro Dias Toffoli, decisão monocrática, DJ 19.3.2014; ADI n. 520/MT,
Relator o Ministro Maurício Corrêa, Plenário, DJ 6.6.1997; ADI n. 3.873/AC,
de minha relatoria, decisão monocrática, DJ 13.3.2009; ADI n. 3.319/RJ, de
minha relatoria, decisão monocrática, DJ 27.6.2008; ADI n. 3.209/SE, de
minha relatoria, decisão monocrática, DJ 27.3.2008; ADI n. 1.821/DF, de
minha relatoria, decisão monocrática, DJ 14.3.2008; ADI n. 1.898/DF, de
minha relatoria, decisão monocrática, DJ 14.3.2008; ADI n. 1.461/AP, Relator
o Ministro Maurício Corrêa, Redator para o acórdão o Ministro Gilmar
Mendes, Plenário, DJ 19.10.2007; ADI n. 1.920/BA, Relator o Ministro Eros
Grau, Plenário, DJ 2.2.2007; ADI n. 3.513/PA, Relatora a Ministra Ellen
Gracie, decisão monocrática, DJ 22.8.2005; ADI n. 1.442/DF, Relator o
Ministro Celso de Mello, Plenário, DJ 29.4.2005; ADI n. 2.436/PE, Relator o
Ministro Joaquim Barbosa, decisão monocrática, DJ 26.8.2005; ADI n. 380
/RO, Relator o Ministro Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 4.3.2005;
ADI n. 1.995/ES, Relator o Ministro Gilmar Mendes, decisão monocrática,
DJ 17.11.2005; ADI n. 387/RO, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence,
decisão monocrática, DJ 9.9.2005; ADI n. 254-QO/GO, Relator o Ministro
Maurício Corrêa, Plenário, DJ 5.12.2003; ADI n. 1.815/DF, Relator o Ministro
Sydney Sanches, DJ 7.3.2002; ADI n. 2.001-MC/DF, Relator o Ministro
Moreira Alves, Plenário, DJ 3.9.1999; ADI n. 221/DF, Relator o Ministro
Moreira Alves, Plenário, DJ 22.10.1993; e ADI n. 709/PR, Relator o Ministro
Paulo Brossard, Plenário, DJ 20.5.1992.

Considerando que as normas questionadas tinham vigência limitada ao
período de “emergência de saúde pública de importância nacional

 decorrente do coronavírus SARS-CoV-2”, com a declaração de
encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)
pela Portaria do Ministério da Saúde n. 913, de 22.4.2022, reconheço a perda

 superveniente do objeto da presente ação .
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 4. Pelo exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de
 inconstitucionalidade, pela perda superveniente do objeto (inc. IX do art. 21

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).


